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Nilo podemos attingir a rasê'to, porque se tra-

cta de diHicultar tanto a instrucçiio publicam

ponto de a tornar um inonopolio das potencias

¡normal-ias, eXUluilulU assim muitos talentos, a

quem ni'ingoam os meios. Tem se apertado quanto

¡nulo-ser; e nós folgamos com isso por uma uni-

-ca mello, 'qual é, que o resultado disto hade ser

(olhinhos no extremo uppontU-tleixal' passar-

facilitar swinstraeçño pnblitm quanto possa ser -

!dim de se dar toda a latitude ii. civilisaçño, e cs-

tls ser partilhada por todos as classes, ricas e po-

bres, e até por todas as capaúdadcs, nmxinnm e

.medíocres-excluídas só as intiimas. 'l'emos pois

duas opiniões ou syatmnas d'indrucÇãó~~o 1.° só

'l muw- capacidades maxinias e aos ricos

-023 permitam¡ i'm maximas, medias, pobres o

“commenti“ os prós e contras destes dois syste-

mago acharemos que a balança pende para. este,

Mas_ nreco, que alguem poma quo hoje se

precisn'l'o 'rar gente da iii-atracção publica! Jul-

games que' n'um pniz liberal é ido um absurdo,

ameno gravíssimol Custa-nos mesmo a crer

que haja: quem assim pense ; c 'entendemos que

'eo »No dai. tal necessidade.

. ~0 Modo de vida littorario esta sujeito :o

'mesmas leis'que o connnercinl, ou qualquer on-

~tro, encarado pelo lado lucrativo.

O modo de vida, que não. olferecc interesso,

:ésnlisndelúdm sem ser preciso que o legislador

promova esse abandono. V

3 :E- efectivamente o modo de vida litterario

-hslrlido'muito abandonado entre nós: todos ho~

je saborosas liñO_60nVern ir consumir a melhor

pode do “Million-boa soumnt de' dinheiro nos

.surdohperni no lim de tantos trabalhos conse-

goistl pergaminho, que os não dispensa. de con-

tinuar osmesmm¡ e iniúores trabalhos, para gs.-

nluu- o pita quotidiano, e por isso todos fogem pa-

'rs o .commercio, emigraudo para o Brazil; ou pa-

ra os empregos publicos.

Depois de 1834 parece que alguem receoe

ue tl sociedade fosse infcslada por uma praga

:le bachareis formados, em consequencia da extinc-

930 (los conventos evolta de muitos omigrados,que

añluiram a Universidade. Esse receio aca-

bou, mas ainda hoje se, diz que qttalquer ('.Ill-

Aprs o é pertcndido por centos de bacharcis for-

nai os. A l

i Concedemos que assim soja: mas que mal l

vein d'ahi 'à sociedade?

Nenhum, antes bem; poi-que o governo tem

'onde escolher.. E perventura tem havido exem-

plos de *npparecorcm bachnreis fin'mados (leavin-

› dos spucbarem ao gatilho nas estradas? Cui-

da¡ url que não. A sociedade nunca perde, antes

lucra seinpie em ter o maior manero de homens

com 'habilitações publicas literarios, de que os

nossos ;tivemos se não tem sabido aproveitar.

Por ventura. nito temos muitos empregos dif-

lieeis e delicados' exercidas por gente inepta e

sem as habilitações necessarias?

Não se está reconhecendo cada vez mais, que

as,administrações de concelho, os tabollionatos e

outros empregos só deviam scr coniiados a baclm-

reis formados? 'E que é o numero (lc bnchareis

existente comparado com estas necessidades ?

Jul amosquen'umpaizliberal énemprc conve-

niente cilitar quanto possa ser a msn-acção pu-

blico, n que devem tel-_acceaso todas as capaci-

dades e fortunas; o _que hoje é uuia necessidade, l

nttenta a tendencia, quo se nom, em fugir da vi-

da littsraria com habilitações publicas. Não acon-

ufhsmos que nesta facilitação se toque o extremo,

'aindu'qus estamos convencidos de que dlahi ne-

nham mai provinhn. Para sustentar o l'lgOl'iKlllo

II¡ eoncessilo do habilitações costumam apontar w

como exemplo a medicina, dizendo que um medico w

¡nepto pôde fazer grande mal á sociedade,e por is-

so é mister escolher só os talentos. '

Snppomos que a inoptidito do medico é mais

proimiicial o este que á sociedade. Se clic vae l

'exercer e. sua clinico nas grandes cidades, onde i

lia muitos e bons medicos, ninguem o chama: se l

voe para as aldêas ou concorre eom outro melhor I

 

(poor'ntto pode ser) ou não tem concorrente; no pri-

meiro osso alo terá que fazer; no segundo sempre

m melhor que o barbeiro ou curandeiro d'essa al-

E quantas vezes temos vistoos grandes ta- l

lento¡ medicos falharam na pratica e os medio-

cres brilharem '3 Outro tanto se pode dizer das

a
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SEXTA-FEIRA“" nn .maio ms :soa

outras faculdades. - O bacharel em direito que l de livros tem por lim evitar que o estildnnte fre-

nào sabe fazer um requerimento a pedir vista dos

autos, vêse na precisão de procurar outra vi-

dn, para que 'sempre estoril. mais habilitado que

antes era.

O systems. adoptado de exigir muitos

e impertinentcs preparatorios é um grande obsta-

culo ao progresso (las sciencias, que pode fazer

muitos Petrus in cunctis- mas se se procurar

nnijm'isconsullo - um medico consnnnnado, up

purent run' nantes in gurgite vasto. Alguem

qucr attribnir este nyslema :i influencia do va-

pôr, ao movimento rapido: o é fóra de toda a

duvida que este pode fazer talentos :, mas a

sciencia é que não se adquire n. vapôr.

Concluímos que si'io maiores os males, que

vem a sociedade d7um systema d'instrucçao publi~

c: restrictivo e inquisitm'ial, do que os que pro-

vem (Yani systema tão facil, que toque a relaxa-

ção. V.

s . _ow-o_-

Por portaria de 6 do corrente foram dispen-

sado» os estudantes da Universidade de Coimbm

dc comprarem os livros estrangeiros, alli adopta-

dos, na. loja do livros adjunta ziqucllc estabeleci-

mento scientifico.

Achamos acertada a medida; mas entende-

mos que ella não deveria comprehendcr sómente

os livros estrangeiros. E' necessario acabar total-

nmnto com a injusta e absurda disposição, que

torna obrigatoria, para todos os que quizer-em

cursar a Univel'uidado, a compra. de certos e do-

terminados livros, e que demais a mais os com-

pelle a comprarem-nos na imprensa da Universi-

dade. .

E que livros os que o estudante bi. voe comv

prarl que aprimoradaa edições! E por que dimi-

nuto preço se adquirem all¡ aquollas maravilhas

da arte typographi a!

Por Deus, acabem por uma vez com esse

cscandaloso monopolio, que só sei've para augmon-

tar o numero de vexações, por que o estudante

ahi é. obrigado n passar, e para ttttostm' o pouco

cuidado, com que os nossos governos tem tl'acta-

(lu os nogocws concernentes á instrucçiio publica.

Para que baveis de obriqu o que deseja ins-

truir-se a comprar-vos os livros de que ha de

usar?

E' para contribuir por mais este modo para

as despezm, que se fazem Com a Universidade?

Pois achaes insuliicicnte a propina academica?

Muito bem; mas se assim é,augnientae-a de mais

alguns mil réis, e o troco d'elles doixac a cada

um a liberdade de ir comprar os seus livros 0n-

de muito bem quizer, ou de os arranjar como pu-

der. '

O vosso monopolio faz com que muitas ve-

Zes o estudante seja obrigado a dar dinheiro por

obras de que já tem mais de um exemplar, ou

que, se ns não tem, poderia arranjar mnprestadns,

ou conipral-as por menos de metade do preço, que

lhe exigia.

Depois, a Universidade, ni'io contente de im-

pingir por bom dinheiro ao estudante pessimns

edições dos livros mais triviaes arvorados em

compcndios d'aula, tem o cuidado de os munir

tambem de expositores, e de livros que as mais

das vezes não merecem sequer as honras de se-

rem cortados.

Por que ha de, por exemplo, ser obrigatorio

a compra das obras de historia e direitolpatrio

de Mello Freire, se om vez d'ellas estilo hoje real-

mente adoptmlns as de Coelho'dn Rocha, não obs-

tante aqucllas figurarein ainda nas pautas como

compendios?

Por que se ha de impôr ao estudante_ uma

Riblin em tia-mato, que a torna um perfeito aba-

camarte» , impressa em papel de .cigarro, sem no-

tas dos bons interpretadores dos livros santos,

quando elle póde ter já., ou querer possuir melhor

edição d'aquella impertantissima obra ?

Por que se ha'de impôr ao estudante uma Re-

forma Judiciario. sem notas, que denenlnun modo

4 o dispensa de comprar a anotada pelo sr. Castro

Neto, se quizer ser um pouco seguro e meticuloso

em seus estudos?

Por que se ha de obrigar ri compra d'aquel-

la feia ediçao dns Institutos de Justiniano cujo ns-

pectofaz perder a vontadede as folhear, se o com-

pendio adoptado em direito romano é a obra de

Wuldcck?Seépara servir de expositor,então pela

mesmarnsão devia tambem comprar-se o Digesto e

0 Codigo.

Se nos disseram que a obrigação da compra

quente as aulas sem 'ter comp'endios, e por isso

deixe de estudar, respondemos que este meio ó

inetliL-az para consaguir o que se per-tende.
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So a sua cmmtrncção é solida, dll o-liao os

cntendedorcs; nós não.

Asaeguram nos que os grandes pesos, a que

a tecin subnn-ttido, e que ella, ao que parece,

Muitos vão vender alguns livros recebidos l tem supportado sem dar de si, deianuu ver que

na matricula, e ainda não abertos, a livreiros'do

bairro baixo, que os compram com grande abati-

mento para exportarcm para o Brazil; e nem por

isso deixam do estudar d'alii em diante, se a issu

se sentem inclinados. Outros, pelo pouco que os

estimam, perdem-non logo no principio do nuno,

ou os inutiliaam pclu mau tracto, que lhes dao;

o Con¡ tudo não é por falta de livros que ellen

deixam de continuar a frequentar as aulas, nem

de conseguir no lim do anno bom resultado de

seus trabalhos, se sc applicaram regularmente.

Por isso somos de parecer que a. Universida-

de, a não querer dar-se ao trabalho de revista!"

de vez ein quando a. livraria dc cada estudante

para averiguar se possue os livros, que comprou

na. matricula, deve prescindir do privilegio de

lhes vender; porque com isso pouco se consegue,

e esse pouco é completamente destruido pelas in-

justiças e vexaincs, a que u venda da logar.

Domain, tem jd. acontecido alguns nnnus não

estarem impresso* na occasiiio da matricula al-

guns livros impm'tantcn, que ficam logo pagos, c

só se recebem as vezes no lim do anna, vendo-ue

por isso o estudante cm a necessidade de os pedir

emprestados, sc ns não tem ja. Por onde rc vô

que a Universidade niio tem cm vista co'm este

privilcgio se ni'io auferir o ganho consideravcl

que os livros lhe deixam, enüo e bem do estu-

dante. \ -

Depois a certeza de que o estudante ha de

infallivehnente comprar _ali os livros, faz'eoiii que

alguns einprogudm do estabelecimento, por cujas

maos corre n venda, sendo menos bom educados,

o tractcm Com certa sobi'iyiccria, que revolta sem-

pre em um vendedor, a quem se paga de prom-

pto, cm bom dinheiro e por bom preço.

Os monopolios silo hoje geralmente Iunl vis-

tos ; o monopolio dos livros da Universidade foi

sempre e-cada vez sorri mais eeXcorndu por todos

os que nasceram a luz d'cste seculo essencialmen-

te libcral e progressista.

A' sombra d'esse escundaloso monopolio qual-

quer plugin quantos auctores encontra, e a todos

esses plagiatos acer-executa de sua lavra alguns

disparates; forma de tudo isto um livro, em cuja

frente estampa o seu nome; fal-o elevar ás altu-

ras de compendio docente, e vende-o as vezes pelo

quintuplo do que elle vale.

Faça-sc desapparccer para todo o sempre ni.

milhante escondalo. Basta que a Universidade

monopolise a scieucia. Adoptem-se embora cer-

tos livros para compendios, mas seia livre a ca-

da um eompral os onde quizer, ou obtel os como

puder. -

O governo, que o fizer, terá. decretado uma.

bon medida, e acabado com mais um obstacnlo

ao derramamento da instrucção.

_+-

Começmnos huie a publicar na. secção com-

petente a lei hypothccnriaultimamente promul-

gado, e contimlarcnms a sua publicação nos nu-

meros subsequentes.

Cremos quo todos os nossos leitores folgal'fiu

de conhecer o pessuir aqnella importante lei; e

prmncttemos dar d'ora em diante publicidade a

todas as que, como aquelia, poderem interessar

ao publico. '

___.-_

Parece que passará hoje pela primeira vez

a locomotiva por sobre a )()Ill.8 de Esgneira, a

fim de se experimentar o que ha n. esperar da

solidez d'esta importante e difficultosissima cons-

trucçito. i

A ponte Está finalmente de todo concluido,

depois de tanto trabalho, e está sendo todos os

dias admirada por graiule numero de pessoas des-

ta cidad o circumvisinhanças, que se não fartam

de admirar obra de tanta magnitude.

;Se (damn desgraçado adrega de cahir d'uli

abaixo, di'zia hn. tempos um camponio olhando-a

extaziado, nem a alma se lhe aproveita!

E, de feito, :t parte a admiração hyperbolica

e materialista do labrego, a pente de Esgueira é

cousa muito de vêr-tsc e admirar-se, principal¡

mente para quem pouco ou nada tem tido occao

sião de ver em trabalhos d'estc genero. Parece

uma obra bem acabada, á. qual não falta mesmo

certa elegante-io. '

0

ella. satisfaz a todas as condições estaticas de so-

lidcz.

So_ u mesmo podord dizer-se I'olativmneutc

as condicçõoa dynmnicas, é o que ha de vêr-nc

pela Oxlml'll'lluilt de hoje, se cliectivamente tiver

logar, c pelas demais que em seguida se lizc-

rem. ' ' '

Lembramos :'t companhia constructora u cou-

vcnicncia de sliicitar a subi-edita ponte ao maior

numero de experiencias possivel.

Os animos autiio geralmente inclinados a

duvidar da. solidez da construcçi'w. Nils cremos

quo si'io infundndus os receios, que por ahi ha

a tal respeito, desejamos menino quo ,o sejam;

mas é precim fazer desapparecer por todos os

modus similhantes appreemõcs.

Com isso lucral'z't muito a companhia ex-

ploradoru, e esta cidade, o todos; por que quan-

to maior fôr a. confiança na solidez da ponto,

llulinr numero do pessoas se aventurarú. a pas-

sar lhe em_ cima, percorrendo a via torres.

------.--_à--

Publi -âmos em' seguida «luas portarias, nas

quaes 0 governo l'eeonunendu ii companhia COM-

tructura das vias-forrcas de leste e norte o exa-

t'to cumprimento das condições do respectivo con-

trnclo, advertindu'a em uma d'cllas de algumas

faltas connnettidas em Varias comtrucçõos a car-

go da referida cornpanhia. - “

lmuvânms o digno miuistt'o das obras_ publi-

cm¡ pelas dlllgencias, que emprega para que tão

importantes obras líquen¡ isentas de defeitos de

Construcçiio, que poderiam ser cansa de graves

pro-_juízos publicos, e originar no futuro grandes

calamidades', c ao mesmo tempo rceonnnemlamos

c pedimos aos respectivos engenheiros e empre-

gados da companhia. que se 8*'fill'celn para. que nas

referidas eon<trucções se observem á risca as con-

dições estipuladas no contracto.

Van ” n'isso o credito c interesse da propria

companhia, c uma grande colivenicncia publiCa.

Se algumas das construcções (trnicluidas fo-

rem pcla connnlssño nomeada pelo governo jul-

gadas em eirenmstam-iim de não poderem ser ap-

provndav, a sua demolição e roconah'ucção occu~

sionará a companhia considernvcis despeito!, e illu-

(lll'li. a expectativa do publico, que vô iii proxima

c ancêa pela abertura a eXplornçiio das vias-ter-

'rcas proximas a terminar.

Recommendar li. connnissito nomeada pelo

govorno para inspecionar esses trabalhos quo su-'

ia escrupulona nn cumprimento da missão, de que

a encarregaram, fôrn pôr em duvida o bom cou-

ccito, iii-..geralmente merecem do publico todos

os cava heiros, que n Colnpocm.

Seguem-se an portarias.

¡Constando a. nua nmgvstads ral-rei, por infor-

ma ão» do liscal da construcçño das linhas ferreas

de leste o norte: 1.”, que no tltmtel do Alberga-

ria, na linha ferrea du norte, se effectua um tra-

balho de alvorraria bruta como continuação du

abobada invertida e pós (limitou formados de ti-

jolo, o que este traballio, feito na parte onde

a nbobada solfre menor pressão, nilo podera ser

applicado, conto n em'preza pretende, 'it nbobada

sllperior; 2.“, que no tunnel de Chão de Maçãs,

não obstante as reconnnentlações que sc fizeram

a emprez'a' em portaria de ll do mez passado,

continua a empregar-'se man tijolo, achando-se

comprmncttidu a solidez desta obra; 3.“, que no

twiin da Serra do Pilar se emprega má argamnso

sa; 4.° que no viadueto de E<gueira se continuou

a substituição dos cylindros quebrados, inn¡ per-

sistem os soginentos ohliquOs, contre. o disposto

na portaria de 28 de ,Maio ultimo manda o mes-

mo augusto senhor dcclarru' it companhia. real de

caminhos de ferro portttguezcn, que lho crimprc

dar as precisas providencias para que as obras de

que se trata saiam feitas com a. devida solidez e

em harmonia com os productos approvodou, na

intelligeneia do que tnes obras não neriam accci-

tas pelo governo, se não forem preenchidas estas

condições¡

Paço, em 6 de julho de 1863. -- Duque de

Loulé-Para a-compnnhia real de caminhos de

ferro lun'tuguozesa
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^ ~ ro porlltguczns sola-.ua, ”p drop andado _cola

í lut'ttl' o segundo taho nigtplwini: .

b manda sua nmgcstinlutdlçrcx,&onlbrmitndisge com

o parecer do cott~(-llii›,~_(la @Bliss/publicas, declarar

' ¡'t sobrcdita companhia 'no.0 irçigoafi, dt) contra-

- to de 14 de Sotvlnhruñed

' expropriaçõcs, aterros?" _ _

to sejam feitos com a largura ¡iara'ilii'as nas mu

toda a sitgífcxtmisão, e que a condição 4.“, § 2.“,

artigo lztfjlttt..lidi_ de '3) de Maio de 1860, unica-

mente utilidt .ft-execução (los movimentos de ter-

_ ra para a segunda via; e não se fallando nesta

~ condição das obras de arte, é claro que ticou

subsistindo e foi implicitamcntc conlirmado o pre-

cieito dp citado artigo' 3.°; e não cabendo nas fa-

cul't'lãdcs "'t'lo' governo 'mod'ilicar ?o contrato feito,

não pode por isso ser favoravelmente resolvida a

preterição da intencionada companhia, :i qual por

cmmoqiicneia 'cumpre construir as pontes anotei-li-

cas com tabuleiros para duas vias, nos termos do

editeditritto 'e das portarias que'tõem approvado

es respectivos projectos.

,Pacta em 7 deJulho de 1863. Duqueille

1 Loulé - l'ara a cempanhia real de caminhos do

ferro portugueses.

--_--.-›-'-_-

”PARTE OFFlCIAL

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DA JUSTIÇA

Lc¡ hypotheearla

DOM LUIZ, por graça do Deus, Rei de

Portugal c dos Alguma-.s, ctr. Fazemos saber a

totlop os nosSns subditos que ne côrtes grraes do-

crctaram e nos queremos a lei seguinte:

TITULO I

Das conservatorins do registro bypothccarin,

nomeaçao e qualidade dos respectivos conserva-

' dores e seus ajudantes

Artigo 1.“ E' estabelecido em todo o reino

e ilhas adjacentes um registro dc hypothecas, di-

reitos e encargos prediaes em conformidaule com

'as disposições da presente lui. *

§ uiiieo. Os t'nnceionarios encarregados do

registro dunomimtr-se-hão conservadores.

Art. 2. Os administradores de concelho se-

prão interinamcnte encarregados do registro hype-

thecario.

§ unico. Dois annos depois da execução da

presente lei, nas lo 'alidadcs em que o rendimen-

to das conservatorias for superior a 4005000 réis

_ ,de emolumentos, podera o governo ir errando

successivamcnte lugares de conservadores priva-

tivos. -

. Art.. 3. _ Haverá nm conservador privativo

em Cada um dos districtos criminaea em que se

dividem as comarcas judiciacs de, Lisboa e Por-

.10. v .

, Art. 4. Cada uma das conservatorias a que

.se refere o artigo antecedente compruhomlera as

.Ireguezius que constituem cada um dos Inencio-

.lindos districtos criminaes pela forma seguinte:

A primeira conservatoria de Lisboa sera com-

,posta de todas as freguezias que constituem o

primeiro districto criminal, tanto na cidade como

no termo. 0- mesmo pelo que respeita a segunda

.e tomorra. conservatorias em relação ao segundo

_e ter 'ciro districtos.

lilo Porto o districto da primeira conserva-

.toria _correspotnlcrá ao primeiro districto criari-

.Wlla 8 0 da segunda correspornlerá ao segundo

districto, compondo-se das respectivas freguezias,

assim na cidade couw no termo.

. A: Art. 5.., Serão; consideradas conservatorias

' de primeira ordem ,aqucllas cujo serviço fôr des-

empenhado por um conservador privativo.

\ ' § unico. Todas as outras serão consideradas

,conservatorias de segunda ordem.

Art. G. Em .cada uma ,das eonservatorias de

Lisboa e do Porto haverá, além de um conserva-

dor privativo, um ajudante do mesmo, e os elu-

prcgados subnlternos' que forem necessarios para

o seu expediente, comtanto que não excedam o

numero de dois.

. Art. 7. Os lugares de conservador privati-

VO, e 05 de seu* restmctivos ajudantes, serão pro-

,vidos, pelo ministerio da justiça, em lmclutrcis

_formados em direito, por nieio de concurso na

fôrma e termos que serão designados em um de-

creto especial.. '

› Art. .-8. Os conservadores privativos, seus

ajudantes e amanuenses vencerito os ordenados

poristanlcs da tabclla n.-° 1.

' .Art. 9, Nas eonservatorias- de segunda Dr-

ilenrserão os administradores de concelho, no

¡losmimenho das t'uncções a elias iahereutes, au-

_xiliudos pelos seus escrivães o mais empregados

. subalternos que forem necessarios.

_ , . Art_ JO. Os empregados subalternos das di-

_Versas conservatorizui, do qualquer ordem (fue se-

jam, _serão sempre da privativa escolha enomea-

gão=do respectivo conservador, e considerados co-

mo propostos d'clle a todos os reSpeitos.

. . _§ unico. Osconservadores de segunda ordem

respondem_ pelos seus escrivães como pelos outros

cmpreg-ados subaltcrnos. '

CAPITULO I '

_ Das tianças dos conservadores

Art. ll. Osioonsc-rvxulores privativos e seus

ajudanth antes de entrarem no exercicio de suas

1' i'. “_-".
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_ ,1* A“rt'. 1,2', Ã:- tiança ;lie-que- trata o artigo sn-

.,tece'deiitp poderájer substituída “or deposito em

alinha-info::,titulos de (Rida fan nda, como será.

'Qto-curado no decâeto regulamentar, c bem assim

_3 banido proprio conservador

v' e val.? vires
“it. T3."

dem são tambem obrigados a prestar alguma das

'auçõcs estabelecidas nos artigos 11. e 12.

§ unico. Não podendo porém prestar nenhu-

ma d'cllas, serão obrigados a entrar com a quarta

parte dos emolumentos que lhes pertençam na cai-

xa do deposito geral ou em algum Banco autho-

risado pelo governo, até que preencham a som-

ma marcada nos regulamentos.

@dente ao 'da "dança.

pode comprehender um ou dois titulares, respon-

;taq'rjbuiçppa i_ stat-?io uma -Qançu idonoa, cujo'

_ ;eu dos¡ Mult) no' decreto regulamentar da.

s conservadores de segunda or- '

, " Art. 2?: Ofeonservadcrel privativos e seus

ajudantes, que nos ternms da legislação em vigor

ao tei'npoda sua muneação, tiverem as habilita-

ções necessarias para serem immcados delegados

do precurador rt-gio, serão considermlos como can-

dldatos legaes a magistratura judicial. ' '

§ unico. Os conservadores e seus ajudantes

poderão ser transferidos, por conveniencia do ser- l

viço, de anais! para outras conservatoriaa, nos ter-

mos e'm ”'quo 'o podem ser os delegados do procu-

rador regio. , r

Art. 28. Quando a transferencia de que

trata o artigo antecedente fôr de algun¡ conserva-

dor privativo, será livremente decretada pelo mi-

nisterio da justiça. Se porém o conservador trans-

ferido for ao mesmo tempo administrador do con-

celho a transferencia será decretada pelos minis-

terios do reino e_ da justiça. .

Art. 29. Em todo o caso em que so der

transferencia de algum conservador privativo, o

sabilisando-se cada nm dielles. por uma parte do | governo determinará o que convier com relação

valor em que fôr arbitrada a fiança. l ti. liança ou deposito, a tim de que haja augmen-

§ unico., ;Qdiador oulíiadores são obrigados to ou diminuição, conforme a importancia da no-

a hypothecar bens cerrespondentcs ao valor (lu va-conservatoria para que fôr mudado o conser-

íiauçu que tomarem sobresi, nos .termos e pela , valor. -

I Art. 14. A tiança de.que trata o artigo 11. -

t fôrma que sera declarada no decreto regulamen-

tar.

CAPITULO II

Da responsabilidade dos conservadores e

seus ajudantes

Art.. 15. Os conservadores privativos serão

responsaveis pela indemnisação dos prejuizos que

causarem no exercicio de suas attribuições, ou

seja ri fazenda nacional ou aos particulares, e is-

to até onde chegar o valor da liança ou do depo-

sito que tiverem feito.

Art. 16. Quando o valor da fiança ou do

deposito não fôr sntticiontc para satisfazer a im-

portancia dos prejuizos que os mmservadores te-

nham sido comlcnmados a satisfazer, serão respon-

saveis os seus bens, livres ao tempo da condomini-

ção, pelo pagamento dos referidos prejuizos.

Art. 17. Os conservadores, que forem ao

mesmo tempo adIuiniutradol'es de concelho, serão

tambem responsavois pelos prejuizos que causa-

rem no exercicio de suas attribuições como con-

servadores ; tudo ua conformidade do artigo an-

Art. 18. A mesma responsabilidade a que

' liCam sujeitos os conscrwnlorea de que trata o ar-

' ligo antecedente terão os ajudantes dos conserva-

*- dores privativos pelos prejuizos que causarem

quando exercerem as ,attribuições d'cllcs, ou mes-

mo no exercicio das .suas proprias, se forem co-

mo ta'es condcnmados a indctnnisar a fazenda na-

cional ou os particulares.

CAPITULO III

J tcccdcnte.

l

Disposições relativas a suspenção e demis-

são dos conservadores e seus ajudantes e outras

inherentcs ao cargo

t

Art. 19. Tanto os conservadores das cida_-

des de Lisboa e Porto cmne aquelles que reuni-

rem funcções administrativas, e bom assita os

respectivos ajudantes, podem _ser suspensos ou de-

mittidos pelo governo, quando eommetterem fal-

tas que possam dar motivo a esse procedimento,

e que serão determinadas no respectivo regula-

mento. .

Art. 20. Se os conservadores que houverem

de ser suspensos ou demittidos forem ao tucsmo

tempo administradores de concelho, a suspensão

ou demissão das funcções administrativas compre-

hcnde a suspensão ou demissão das funcções inhe-

rentes a conservatoria, e a suspensão on dmnissão

d'cstas, pelo ministerio da justiça, eomprehendo

tambem as administrativas. _

Art. 2l. Quando por qualquer motivo ces-

sarem as l'uncções do conservador, nem-tica por

esse facto extincta a obrigação do tiador ou fiado-

res, nem se fará logo a entrega do deposito, se o

houver. Uma ou outra cousa terá. só lugar depois

de ter «decorrido nm anno, a centar do dia em que

se anuunciar na folha oíIieial do governo que ces-

saram as l'uneções do conservador.

' No_ caso porém da se haver deduzido algu-

ma reclamação contra elle, só depois de sera

' mesma. decidida, e julgada se haverá- per extin-

' cta a tiança ou se fará a entrega do deposito.

Art. 22. Os conservadores tanto nas certi-

dões que ¡iassarenu como nas declarações escri-

ptas que aSsignarem, relativas a objectos de sua

competencia, serão considerados como os otiicines

que segundo a lei tem fé publica em juizo.

Art. 23. Aos conservadores pertence a guar-

da e conservação, em boa ordem e recato, de to-

dos os livros e demais documentos pertencentes ú

sua respectiva conservutoria.

Art. 24. Os ajudantes dos conservadores

privativos fazem as vezes d'estes durante os seus

impedimentos temporarios, e os auxiliam em tu-

do o que pertencer ao serviço da eonservatoria.

§ unico. Os mencionados ajudantes terão fé

publica em juizo em relação a todos os actos que

praticarem como substitutos do conservador.

Art. 25. Nos concelhos onde 0 conservador

reunir attribuições administrativas sera substitui-

do durante os seus impedimentos temporarios pe-

'la Iuesma pessoa que deva substituil-o'quanto as

demais funcções que lhe compete exercer.

Art. 26. Os conservadores do registro hy-

pothoeario, tanto osprivativos como todos os eu-

tros, são subordinados ao conselheiro procurador

geral da corôa, e immediatamente aos procurado-

res regios das respectivas_ relações. Por via d'cs-

tes magistrados receberão as ordens do governo

, relativas ao exercicio de suas funcções.

_
_
_
.
_
.
_
_
_
.
_
_
_
_
.
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

 

Art._30. O conservador que de novo entrar

no exercicio de alguma couservatoria, ou seja por

transferencia ou por novo despacho, não é obri-

gado aconservar os empregados snbalternos que

ali existirem, podendo escolher e nomear outros

de novo, pclos quaes responderá como propostos

seus, nos termos do art. 10.

§ unico. O mesmo se observará, pelo que res-

peita. aos empregados subalterubs das conservatio-

rias, onde o conservador ó ao mesmo tempo ad-

ministrador do concelho.

CAPITULO IV

Dos emolumentOs que se hão de pagar

nas conservatorias

Art. 3,1. Pelo registro predial que se lizer

nos termos da presente lei, e pelos demais actos

da competencia das couservatOrias, se hão de pa-

gar os emolumentos Constantes da tabella n.° 2,

os qnaes serão satisfeitos sempre pela pessoa que

exigir o eompetcnte diploma ou acto que o con-

servador deva praticar, salvo o seu direito para

haver do interCSsado a quantia que por elle pa-

ou.

Art. 32. Os emolumentos de que trata onr-

tigo antecedente serão escripturados e arrecada-

dos pela. fôrma que será. indicada no' decreto rc-

gulamentar.

§ 1. Os emolumentos percebidos nas conser-

vatorias de segunda ordem, deduzidas as (lespczas

de expediente e as que houver a fazer com Os

empregados subalternos, serão divididos entre os

:uhninistradores ,de concelho e seus esci'ivñes,cou-

lorute o regulamento. '

TITULO II

Do registro

~ CAPITULO I

bo registro em geral

Art. 33. Estão sujeitos no registro:

1. O dominio ou propriedade;

2. As hypothecas;

3. Os onus reaes;

4. As acções reaes sobre immoveis e as sen-

tenças que nellas se preferirem, tendo passado em

julgado;

' 5. As transmissões de propriedade immovel,

por titulo gratuíto ou oneroso;

6. A posse devidamente comprovada;

7. O privilcglo immobiliario a que se refere

o art. 88, n.° 2.

Art. 34. O registro'será feito na conservtr

teria em cujo districto estiver situado o predio a

que se refere, e não em outro, sob pena de nul-

lidade.

§ unico. Se o predio for situado em territo-

rio do mais de um concelho, o registro será. feito

em cada uma das conservatorias respectivas.

x Art. 35. A cada um dos predios pela p'ri-

meira vez submettidos ao registro se destinará

uma ou mais folhas do livro competente para a

designação e descripção predial debaixo de nume-

l'o de ordem seguido. A inscripção do titulo e

todas as inseripçõcs supervenientes serão lançadas

debaixo de outro numero de ordem correlativo ao

respectivo espaço em branco da. mesma folha, ou

folhas, como sera desenvolvido nos regulamentos

para n execução desta lei. _

§ unico. Quando pelo mesmo titulo forem

hypothecados, onerados ou transmittidos diversos

predios, se fará a correspondente inscripção sobre

cada um dcllcs com indicação á margem dos nn-

meros de ordem dos demais* predios comprehen-

didos no titulo.'

Art. 36. Os titulos e direitos que, nos ter-

mos da presente, ticam sujeitos ao registro, só

podem ser invocados em juizo. Os seus elfoitos

para com terceiros começam desde o registro.

§ unico. Exceptua-se desta regra a transmis-

são da propriedade immovel, quando seja indeter-

minada.

Art. 37. Os titulos e quaesquer documen-

tos registrados ao tempo da publicação desta lei

continuarão a produzir os seus cffcitos jurídicos,

em concorrencia eom quaesquer_ outros, por tem-

po de um. anno, a contar desde a referida publi-

cação, sendo d'ahi por diante regulados conforme

a legislação a esse tempo em vigor.

Art. 38. A posse não poderá ser invocada

em juizo para pro 'a da propriedade, em quanto

. 1

se não mostrar registrada; nina depois de regis-

trada o seu começo para todos os cffeitos -legaes '

devera ser contado segundo as disposições da le-

gislação civil. _ -

. § unico. Para as acções meramente posses

sortas não será necessaria certidão de registro da

posse.

Art. 39. A inscripção no registro de um

titulo translativo de prcqiriedade, sem condição

suspensiva, importa a acquisição da posse e a

tratmmissão 'della para a pessoa a favor de quem

foi leita, sem dependencia de alguma outra for-

malidadc.

Art. 40. Sendo requerida a entrega e os-

se judicial de immoveis, em cano nenhum po erá

dar-se, sob pena de nullidade, sem que tenha

precedido o registro do acto juridico em que se

funtla. “ A ' '

Art. 41. Nãmsera reconhecida em juizo-1¡
posse dos bens comprehendidos no n.° 5 do art.

33, sem que a transmissão se 'acho registrada.

Aut. 42. Os registros serão feitos na folha

do livro competente it ineditla que forem.“requeri-

dos, conforme o art. 36 desta lei.

§ 1. A prioridade das inscripçõwl segundo-o

seu numero de ordem especial e correlatiro fixará

a sua antiguidade. As inscripçõcs de hypothecas

que forem reqiieridas no mesmo dia serão consi

deradas como lançadas debaixo do mesmo uulue- .

ru de ordem.

§ 2. O modo prático porque, em conformi-

dade com esta lei, hão du ser t'citos os registros e .

os competentes averbamontos ou eancellações, e

bem as~nu os Indices ou rcpertorioa, um dos pro-

dios descriptos e outro de pessoas inscriptas, será

demonstrado nos respectiVos modelos e declarado .

no regulamento que o goVorno decretar.

Art. 43. Cada nm dos livros a que se refe-

rem os artigos antecedentes deve conter um tor-

mo de abertura e encerramento, assignado pelo '

respectivo juiz da comarca em que estiver a con-

servatorta, sendo tambem numeradas e rubrica-

das por elle, ou por pessoa a quem dê commissão,

as lolhas de cada um (los livros.

Art. 44. O registro sera sempre feito por w

extracto.

Art. 45. O extracto quanto rt dcscripçilo

predial dove conter:

1. O seu manero de ordem;

2. A sua data por anno, mez e dia;

O nome, qualidade, situação, confronta-

ção e medição, havondo-a, do predio a que o re-

gistro se refere;

4. Avaliação do predio nos casos em que '

tiver sido feita, c na falta desta 'o valor venal,

renda annual on predileção que o registrantc de-

ve declarar por escripto,ou ,que se doprehender do

titulo uu documento quo apresentar;

õ. O nome, estado, protissão e domicilio do

ultimo possuidor;

6. O numero do nnisso do respectivo anne em _É

que tica o titulo ou declaração, pelo qual a descri- a

pção foi feita; ou a designação do cartorio ou '

archive publico onde o titulo exista.

Art. 4G. O extracto, quanto á inseripção pre-

dial, além do seu numero do ordem e data por

anno, :noz e din,assim do titulo como da sua npr -

sentnção no registro, deve conter 2

§ l. O nome, estado, profissão e domicilio:

1. Do detentor, nas hypothocas e onus renas:

2. Do transmittcnto, nos titulos de transmis-

são;

3. Do réu, nas acções e sentenças.

§ 2. O nome, estado, prolissão e domicilio :

1. Das pessoas a favor de quem são constitui- '

das as hypothccas e onus reacs, ou a designação

dos prediais a que pertenceu¡ as servidões reaes;

2. Da pessoa a. favor de quem a transmis-

são é feita, nas transmissões de ímmoveisl

3. Do author, nas acções e sentenças.

§ 3. A quantia gafantida pela hypothecae

pela qual foi. feita a transmissão, ou para cujo

pagamento a acção foi instaurada.

§ 4. As condições que acompanharem a hy-

potheca, transmissão ou onns real.

§ 5. 0 numero do masso do respectivo nn-

no em que tica o titulo ou declaração pelo qual

a inscripção foi feita, ou a designação do a carto-

rio ou archive publico onde o titulo existe.

Art. 47. As declarações do que trate o! ar-

tigo 45)." serão todos feitas pelo respectivo con-

servador, pena de suspensão por tempo de um

anne, e de responsabilidade por perdas e dalntws

que causar. '

Art. 48.° Das declarações de que trata o ar-

tigo 46.° se farão todas as que constarem do ti-

tulo registrado. Quando alguma for omittida, o

conservation' poderá ser punido segundo &graví-

dade da. omissão e o grau de culpa ou dolo que

n'ella tiver havido. '

Art. 49.° Dos livros de registro poderãojser

pedidas aos respectivos conservadores as certidões

necessarias, as quaes serão tie'lmente extrahidas

dos mesmos livros; e estes poderão ser mestrados

:is pessoas que n'isto tiveram interesse, nos tor-

mos e pela. t'órma que será. declarada_ no decreto

regulamentar.

Art. 50.',J O conservador entregará a Pessoa

(pie lhe tiver requerido o registo um certitimrdo

t'elle, conferido com o original e 4msignado, o

qual sera admittido em juizo como prova da effe-

ctividade do registro.

§ unico. No caso de destruição fortuito ou

extravio _do certificado, o credor poderá requerer

uma certidão, que lhe sera passada pelo~coaaer~

vador, e terá o mesmo effcito que o certitieado

destruído,

' Art. 51.' Os citeitos do registro _subsistemi

cm quanto este não for caucellado. ~  
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D0 registro. provisorio ,

”Art. 52t°alzluveist um ;registro provisorio, que

será :t'éim no mesmo livro .em. quererem lançados

mteg'ístros detinitivíos, o debaixo do numero de

ordem spipdbe pertencenÊ 4' ' _ _

Art. 53.2!otkm naqfsererio -i'eglstro provi-

_sonar _.us - ' ?'- _

1.° Os que .quizerem constituir hypothcca so-

bre seus predios omdioeiomprodiaas; t

l. ;n23 (13.:qu propozcrem em juizo n acção iso-

bre innnovois, ou' que diga respeito a qualquer

onus ou direito predial ;

3.0 Os ue tivermutfei'tó contrato de ediliea-

. çilo ou de rcilucçño de terras ineultas ao estado

à pudim-a; - e.

4.°_Aquelles a quonro conservador recusar

du'cgístro'detinitivo, nos termo do artigo 67.°

Art..54.° ,Os rcgi»trx›s provisorios de que

-trata o n.° 1.° do artigo antecedente serão feitos

á vista de simples Mhrseõtemescriptas e assigna-

das pelos donos des pxedios a que respeitam, sendo

limigtntui'níeconhncidao 'por tabellião. °

§ 1.° Os registrando quetratu o n.°2.° serão

&vitoaaáNiáta das certidões que mostrem que as

respectivas acções se acham propostas V no juizo.

contencioso.

§ 2.° Os registros dech trata o n.° 3 serao

feitos á face dos respectivos contratos da edition-

p'lop-e'u derulacçâode terras aoiestado de cultu-

- .ml'Iu' I 41

,n \.§_8s? _Ospâgistros de que tarta o n.° 4 se-

r'ño feitosa sinta da (lsclaraçñ'o em que _se ti ver

, 'recusado o registro detinilíro.

Art. 55.““0 registro prorisorio é facultativo

excepto para as oscripturas do dote para casa-

mento ou de promessa» de ari-has ou apanagios, o

para aquellas acções que propostas em juizo (10|:-

mnz'cyggto ”dem sendevadas ao: registro deh-

nitivo. , -^* , Í › › ;ç

usa ,ââlggognegintro provi'serio' converte-ser

_ em vdciiltitiyo_ win pjn'escnblçño e averbalnento

“la Matliphia âsicriregisti'adnrrntati'm ao fa-

, r .re vei-,sao registro, er das acções

müemOuto ^ da: respect¡ ra 'sentença passada

provisorio das escriptu-

(1mm WQ-LWMGEUO _ou de promessa, (lu

art' s'e apnnagi s, a ?pie se refere o artigo 55.",

'w '* 'idiotinitive pelo aver-bamonto da

certid de_ casamento. v

“Ein .. r'ek'istro- provisorio, quando soja

cc erti u g tijtiuç, cansei-vara o mesmo

1!:: leiliiie NI¡ lítio lmgvia sido fcitoí' -

.api, v, L), -'[¡-Qfl)1-5jls(›rio que .empun-

¡Saemgziiliwmmcgaon tia su'a'dn'ta, não fôr

› Watts* (lgitçntívpgmnmo for, repovndpcc-

' ' 7 '- ii e¡ ''a-. c cxtincto. ›me' rovnio no \cons
> \

EPM-tihttegímsl. ¡daniela-io: ' das acções

, p -#seg ralIOVttth"t¡t't)Vnutl0-80 por certidão que
t i 4
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83

A36

tarifôtttiliiénítimitümo addànie'nto.

_ . ' _. " nham_ s rode renovar o. l't' is-

'titmo' q g priive a ainiulaçiiogdo

, êlàiUsiííi'iisfos'relativos no'registr'o n'e-

SMWWWFWMM'5991113131 dit a !a
as sen ças ou accordg'tospem virtude dos' quites

é feito o :comemorando 'eu _ as refm'um u'elle.

__ V Art. > 62)' No registro provinorio de hy-

potltecaupor _despesas de construa-çãoou cultu-

r 'cobrar-se p “raso, pelo qual _lieará

r 116 sem (pie seia-convertido em d'eliniti vo,

?Mate n't kponiç'ão do artigo. 59!', que se-

n“obmrmla se não houver a declaração. ›

14“- ..treinando registro pode ser convertido

tu, littiytihro; ela arerbaçi'io do titulo que prove

áêlidiíú'e' .sutis cit'ó _sómente pulo Coimtructor ou

'culttrtaól ¡fictniw'tràctoquet deu logar no registro.

' THEN“. '635.9 O' registro provisorio de que tra-ta

rã?? pode ser nemvado sem numero li-

de seus, em quanto não for uvcrbado de

"'- f 'CAPITULO _m

143

157

 

1~ .hq 'lí ' '

#tel @oüühtlu 'que podem Ser udmittídos

' 3:1“ . ^ ab'l'egistrm '

.. . ::Matt Gt“.Sómente serão ad-mittidos ao regis-

$119 ?Netcom '› ~ 4

. ,,;Éç artes deusentcnçn;

. "", . Aptos de conciliação; ›

- 1 1” ' IB. Gettidües de deliberações de conselho de

fantasma mandados do juiz nos casos em que

' “ATOMSacer as sttribuições do mesmo

NFL" v ' .

i 1 _ l'W;s'cripturtug testamentos ou quaesquer

" struinentos publicos; '-

_ '63%6116¡ de Bancos rui-nes ou_agrieo1as;

t" “ '6.' Escriptos particulares de contratos, cujo

r “ki hit! #mas 'a 505000 réis, lendo as tirmas

massas .americanas - .

,Ç \,Çongptosde arrendamento de bcnsde raiz

,v ,space (ramais, ou quando se tiver rece-

i tida âdiahtadt¡ por tres annos ou mais.

'Fi ~ os'titulos. 'de que trata o artigo an-

ual“ habitada“ edulittidos' ao registro, sem

que se prove que por ellos nenhuns direitos se de-

vmaátszeuda_ nacional; e sendo divida liypothe-

mrmü
mlln

m 419, jm'm,
sem que se tenha

cünpôtentdjüatñfcàto¡ ' ~

. f . @mudar _que os admittirserá

btt i' 'person ritmo, *e responderá. por perdas

e damn“,seüilgug @pintoressados alcançar sen-

ten e ue ' d ie_ a nu lidade do registro(

, ' :Ka assignítíií'áá'aos titulos origi-

nam. . que theater-'em'edelser registados serão re-

conhecidos por tabellião da comarca ou julgado

em que o registro houver de ser feito, ou por on-

tro _dcüuiçle'níjmmõnloekb per aquelten. O

140
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175
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mesmo so observará nas certidões ou publicas

tilrmaupara o registro, que não forem cxt-ruhidas

pelo escrivão respectivo.,

(Continua.)

_MWM-

Secretas-la da 'camaradas sro.

› deputados

Synopse dos trabalhos mofo importantes sobre nc~

gecíos de ?interessa 1mblz'co,on de classes e cor-

porações, de que se occupou n camara dos se-

nhores_ deputados -aa sessão legislativa de

1862-1863.

PROJECTOS DE LEI

ENVIADOS Á CAMARA DOS DIGNOS PARES DO

REINO

(Conclusão do numero antecedente)

Respeetivos á. sessão IegisIatiVa_ de 1861

Sobre ser auctorisada a 'cmuura munici-

eipal .da Moita u contrahir um 'empres-

timo e de applicar o seu producto a

determinadas obras de utilidade publi-

ca.--Iniciativa do governo.

Sobre a conceSsão da importação, livre

de* direitos, de varios utensílios para

a empreza de illuminuçi'io n gaz em

Sotnbal.-Iniciativa de um sr. _depu-

tado. _

Sobre 'a concessão de um predio nacio-

nal a camara municipal de Setubal pa-

ra estabelecimentos de interesse publi-

co. -- Idem

Sobre ser auctorisado o pagamento de

mais 10 por cento da. totalidade (loca-

' da pensão ás pensionistas do monte

pio militar que 'não gosam de conside-

ração especial. a

Sobre ser auctorisado o governo a pro-

ceder ti. Cobrança. dos impostas e mais

rendimentos publicos respectivos ao

anne economico de 186341864, e a

dar-lhes a divida npplicação. -Inicia-

tiva do governo.

Sobre a. lixaçtto da contingente de re-

- crutas e sua distribuição polos (listri- '

ctos do reino o ilhas adjacentes no cor-

rente unno. - Idem. ›

Voltou com emendas, guefora'm appro-

ondas.

Sobre a continuação, no anno economi-

co de 1863-1864, do subsidio de réis

' 35005000 á província de _Moçambi-

que_ - Idem. -

Sobre n prorogaçño, para o mma eco-

nomico do 1863-1864, do Subsídio ex-

traordinario até a quantia do 150000#

réis á. província do Angola.~-$Iileln.

Sobre o modo de regular a aposentação

dos empregados das ulfandegus e ou-

tros. - Idem. _ '

Sobre o arbitramento do um direito do

sêlo em certos documentos das Caixas

tiliues em Portugal do banco denomi-

nado London and Brazilian bank. -

- Idem. '

Sobre serem estabelecidos Ordenados

aos escrivães e oHiciucs de diligencias

dos districtos criminaes das Comarcas

de Lisboa e Porto. -IdenL

Sobre a' fixaçiio da receita e denpcza do

estado para o rumo' economico (lc

1863-1864. - Idem. '

Sobre a concessão de certas vantagens

aos officiaes' interiores que serviram

na junta do Porto. -Idem.

Voltou 'com emendas.

Sobre ser o governo auctorisado a ar-

rendar ou vender a fabrica de Vltll'OS

da Marinha Grande. '-Idem.

Sobre a crraçi'to de um nero banco de

circulação na cidade do Porto, com a

denominação de' banco Alliunça.-

Idem: - . '

Sobre 'o orçamento das províncias ultra-

Inarinas para o anne economico de

' 1863-1864. - Idem.

134 AA Sobre a approvnçito da convenção con-

sular entre Portugal e o Brazil.-

Idem.

Sobre a reorganisação do quadro dos

ofñciaes marinheiros da armada e uu-

gmcnto de seus vencimentos. _Idem

Sobre ser anctorisada no actua-l anne

economico a denpeza até 1:8WãOOO

réis com a transferencia para o archi-

vo da torre do tombo dos cnrtorios das

igrejas e corporações religiosa. -

Idem. -.

Sobre ser prorogada a autorisação, que

fôm concedida ao governo, para me-

lhorar a organiraçño do exercito, a

administração e estabelecimentos de

instrucçi'to militar.- Idem.

Sobre ser auctorisnda a dcnpeza de réis

620005000 com íuna obra na estufa

do jardim botanico da universidade

de Coimbra. _Iniciativa de um sr.

deputado. _

Sobre a concessão de um subsidio á

empreza que fizer a navegação a va-

por para a Africa e para os Açores

e Algarve-Iniciativa do governo.

Sobre SCI' O governo allCtOI'l-“fldo n COTI-

trahir um emprestimo destinado á c'on-

clunilo das obras da escola polytoclmi-

ea. - Idem. .

Sobre a reorganisaçílo da bibliotheca

.nacional e de outras bibliothecus do

reino. - Idem.

131 Sabre' n extincçño dos lugares do chefe

do estado maior e seu ajudmttc, e res-

tabclecimento do de niajor general da

arnmdu._ -s Idem.

138 Sobre o modo de preencher as vacatu-

turns no quadro das guardas munici-

paes de Lisboa e do Porto. -Idenn

135 Sobre ser am-torisada a dcspeza até tl,

quantia de 7:0005000 de réis para

melhoramentos na fabrica da polvora

de Barcarena. -- Idem.

139 Sobre ser auctorisada a deepeza até ti.

quantia de 12:000ã000 réis, no actual

unno economico de 1863-1864, para.

melhoramento da oHicina de espingar-

deiros do arsenal do eXercito.-Idem.

121 Sobre a extincção do imposto de poli-

cia que se paga na barra do Porto, e

indemnisaç'ño aos respectivos emprega-

dos, bem como aos de Lisboa.-

Idem. . _

'130 Sobre' a concessão de um terreno nacio-

nal :t camara muuicipai da Figueira

(la Foz', e auctorisaçño para ser este

terreno trocado por outro que perten-

ce a casa da misericordia_ da mesma

villa, tudo para tins de utilidade pu-

blica. .

151 Sobre a creaçi'to de' sociedades para

operações de credito agricola ou cre-

dito predial e sua gerencia. -Inicia-

tiva do governo.

Voltou com emendas, queforam appro-

vudus.

Sobre ser concedido o editicio que faz

parte de um extincto convento á pa-

rocbia. do S. Jgronymo de Real para

sua igreja parechinl. - Iniciativa do

um sr. deputado. '

73 Sobre n remissiloe venda (los foros, cen-

sos _e pensões pertencentes nos extin-

ctos canventon, o na posso e adminis-

tração da lazenda mwional ou de do-

'106
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hostis a Russia..

k Pariz 11.-0 «Moniteurn de hoje'publitu

Berlin 9. -- Da Polonia dizem que o goi-own.

nacional declara n'lnna circular de 6 que n~

tem havido mudança no seu programina d.- :f

de fevereiro, e que não encontrará em collft'l'I'H

cia on armisticío com aa potencias, u. menos «pw

estas o reconheçam como representante de llHi'l

nação livre e sob o mesmo titulo que as pol- t.-

cias estrangeiras.

'Vau-soviu 9. ("mino-0 «Moníteurn de 4 r~-

produz um decreto do governo nacional e d-

mente que este governo exista, assim como a pi

l'alisaçi'ío do caminho de ferro.

Berlin 9.-A :Gazeta de Breslaun publi'

um decreto do governo nacional polaco proun-i

tendo soccorro aos empregados demittidos pelo

russos, prohibindo a aceitação de nehum empro

go e a compra _de bons sequestrados e reconu-n-

dando ás uuctoridades a execução das suas ou

t eus.

Paris 10-05' periodicos ¡nostramse muin-

um tlespncho remittido em l do corrente pelo con-

sul de França em Nova-York ao seu governo.

Annunciu-se no dito despacho com referencia a

telegramnlas de S. Francisco u entrega do Mv

xico.

Tambem recebeu a «Agencia Havan» un.

despacho telegraphico _no qual se diz que os me

xicanns evacuaram no dia 30 de maio a capital

retirandose para Cuernavaca. Os cheles do parti-

do conservador ol'fereceram entao a entrega e lla-

zaine entrou 'no Mexico u 5 do junho.

Londres 11. -0 conde Russel disso nas cn'

mares que a Russia ¡nandará a resposta :is nota-4

das tres grumlcs potmlt-.inn em 14 ou 15 do cor-

rente: em 'virtude d'isto pede que se eddie o do-

bate sobre a propolittt do lord Grey até ter rccu

bido a dita proposta.

Hamburgo (sem duta.)-A setima brigada

' prussiann teve que afastar-se da fronteira por lu-

tarem passado para os insurgentes com armas u

bagagens os polacos que formavam parte d'ella.

natarios vitalicios.- Iniciativa do g0- '

\'ct'no.

127 Sobre a estipulaçi'ío e cobrança do im-

_posto de transito nos caminhos de fer-

ro portuguczcs e sua percentagem. -

Idmn.

Sobre a íixaçiio da cnntribuiçño pessoal

para os quatro distrietos mlminiatrati-

ros das ilhas adjacentes relativa ao

aluno de 18651. _ Idem,

93 Sobre ser o governo auctorisado a pôr

i :i disposição de Sua Magestadc El-lla-i

a quantia' de 20:0005000 réis para oc-

corrcr ás dcspczas *que houverem de

fazer-se por ocunsii'lo do nascimento e

baptismo do herdeiro presumptiro da

corôa. -Idonn

142 Sobre ser nuctorisada o. rcdncçi'lo dos

portos das correspomlcncian entre Por-

tugal e os paizes estrangeiros, e sobre

a crcaçño de estações ambulantes nos

caminhos do ferro. -Iilenn i

72 Sobre a lixaçiio da força de mar para

o :nino economico de 1863-1864. -

Idem.

122 Sobre ser auctnrisado o pagamento du

quantia correspondente :is congruas

em .trigo o vinho, vencida» e ni'to re-

cebidas pelos ecclesiusticos do Fun-

chal. .- Idem.

128 _Sobre 'cer-tus rcducçõcs, creaçño e isen-

ções de direitos na pauta geral das al-

fandegas. -- Idem.

Voltou com emendas que foram appro-

vadas. '

133 Sobre ser anutorisado um emprestimo

até 1.100:000à000 réis para obras pu-

blimns.-.Idcm. v

Sobre ser auetorisado um emprestimo

até '100:0005000 réis para conservação

das estradas. -ItleuL

110 Sobre serem dispensadas da clausula de

cabimento as pensões «concedidas pola

curta (le lei de 11 de maio de 1860

aos individuos que foram victirnas da

expedição de Angola. - Idem.

171 Suer ser nnctorisada a camara munici-

' pal da villa da Povoação n contrabir

um einpreatinio, para com o seu pro-

(lucto se proceder :l construcção dos

poços do _concelho_ -- Idem.

126 Sobre a Concessão de um predio nacio-

nal á camara mtmioipal do Casti-110

Branco para fins de utilidade publica.

_Iniciativa de um sr. deputado.

Secretaria da camara dos senhores deputa-

dos, em 8 de julho de 1863.=Possidonio A. 1'.

Picaluga.

EXTERlOR

:Dos jornaes do correio de hontem copenmos

o seguinte: -

- Gracovia* 9. _No palatinado de Cracovia a

cavallaria polaco teve um encontro no dia 6 per-

to de Wocbinslaw, A gendarmeriu nacional der-

rotou no dia 7 os guardas fronteiras em Igolba-

nm. . - ~

Wiersbick¡ apresentou-se com 600 homens

no palatinado de Lublin.

"As anctoridzfdes austríacos prenderam Ben-

thownki, antigo deputado prussiano. ,

~Lemberg 9. -- Os destacamentos polaeos oc-

cupnm Berestoczko, Siestmtin e'Vybuchow na

Volhinia.

Koenigsberg 9. - Os insurgentes tiveram

encontros __ sanguinolentos nos dias 26, 28 e 29,'

perto de _Folapy_

103 F
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NOTlCIARlO

Exames.-Acnbaram antehontem os exa-

mes, que tiveram logar no lyccu nacional d'estc

districto no tim do corrente nuno lectivo.

. Damos em seguida a estatistica dos memnos

exames.
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' Philantrppla.-Informam a «Gazeta de

Portugal» que o ason do S. Jolie recebéra'a quan-

tia de 1:0005000 rs. producto* de uma subscri-

pçito promovida 'em um ponto do Brazil. -.- Foi

boaesmohn ' ' ' t

atingidas-Idade. -Segundo diz o ¡Jor-

nal do Commercim, morreu terça 'feira uma se-

nhora de 80 aunos de idade, a' qual-haven't seis

meses contrahiu matrimonio com um individuo

liespanhol, da Gnlliza. v '

Ene matrimonio, cuja ccrcmonia -nupcial

foi celebrada na freguesia das Mercês, deu que

fallar pela idade da noiva. ' ' r '

A O mais notavel, porém, é que n idosa senho-

ra tinha reitora-ido divorcinr-so- de seu ¡inn-ido,

sob o pretexto, de que elle fazia largas ¡mscncias
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de casa. e quando fallccou , a senhora achavam

«a depósito, em cata de uma sua amiga, depósi-

to por ella propria requerido para proscgnir nn

causa do divorcio. o

Parece que a lua de mel fora de pouca dn-

ração.

A fallecida deixou avultada fortuna, e ins-

tituiu nous tostainontc-iroa, uma tilha, viuva do

cirurgião Jacintho da Costa, o sr. barão d'Alem-

quer, o e“rcvr.° prior da Lapa (em Lisboa).

Igreja de N. senhora da (Alon-la.

_Por portaria de 13 do corrente foi nmudndo

abrir concurso por provas publicas para o provi-

mento da igreja de N. Senhora da Gloria (t'osta

cidade, cm rasão do não terem apparecido oppo-

sitorcs nas circnmstam-.ias de serem apresentados

na mesma igreja por concurso documental.

.Na secção do correio vai publicada a porta-

ria a que nos referimos.

Não passou dc susto. - Eram 9 ho-

ras da noite de hontem. De rc-pcntc descobre se um

grande clarão e iminenso i'uino que indicava ser

de incondio em alguma casa proxima. Choguva-

mos n'essa oecasiño a praça municipal e a senti-

nella dos paços do concelho, em conformidade

dos regulamentos militares, chamava do armas

c reuniu a guarda para acudir a fogo. Corremos

na direcção do clarão, e chegados á. praça do

peixe, que descobrinms? Uma porçi'io de palha

a ardor, que servira de encher algum enxer-

gito.

Demos graças a Deus por Ser antes logro,

não deixando de pragnoiar a boa da creatura que

nos fez passar polo susto,e que alvoroton ¡nuitas

pessoas que tambem deram fé do clarão.

Governador elvll do Porto. - Por

esquecimento deixamos de dizer no nosso numero

ptmuado, que na sua passagem para o Porta, dc-

morou-sc algum tempo nesta cidade o sr. Miguel

do Canto e Castro, hospedandose em casa do sr.

Francisco Pereira Pcixuito.

S. ex.“ partiu no dia 14, por uma hora da

tarde, para o Porto n'um comboyo especial do l

caminho dc forro que veio a E*gllttll'tt para o

conduzir, vimlo d'aquella cidade alguns amigos

do s. cx.“ que d'aqui o acompanharem.

 

CORRElO

A politica, :i falta d'outro assumpto com que

entreter-se, discuto c a recia a scu modo c vin-

da a l'aris do marecba Saldanha.

'Alguns orgãosde imprensa querem ver n'ctc

facto a renuncia do marcclial a vida diplomatica

:ara dc novo entrar cm concorrencia com os aiii-

'giciososn que aspiram ao poder; e tiram d'aqui as

consequencias que mais favorecem a sua phanta-

sia ou mais quadram com os seus desejos. Eua

opinião é firmada na snipposiçiio do nmrchal so

haver retirado de Ronin sem a competente aucto-

risação do governo. S . \ Ex.“ enfastiado do

pouco valimento que la de longo presta aos seiis

amigos e adeptos, vem de porto mostrar que ain-

da so lhe não arrofcccu o cnthusiasmo, e que se

a patria esta em pcrigo, o eu amor e a sua cora-

gem hão de salval-a.

A nosso ver nenhum outro tim, que niio fo¡-

se vingar e recrcar-sc,trouxo o marechal a Pai'is;

e alguns _inrnucs amis anctorisados atiirmam que

s. cx.“ sabira dc Roma com licença do governo,

o suppõem qua o untrcchal não voltava para Ro

ma na qualidade do embaixador, visto que o g0:

vcrno o dispensam d'r-sta missão por terem lin-

dado os motivos que o levaram a capital do orbe

catholico.

Outro ponto politico se discute tambem na

imprensa.

Diz-se que é fora de duvida havermu-se di-

vorciado os opposicionistas colligados. O sr. A.

J.” d'Avila e alguns dissidentes rompcram com os

partidarios da regeneração.

À Consta que a causa desta separação consiste

principalmente em conservar trez ola-tes de para

tido de'iadules tiio diversas, havendo de mais a

:anais a circumstancia do se acharem no mcsnio

campo os srs. A. J. d'Avila e Casal Ribeiro.

Parece que os dissidentes e mais alguns ca-

valheiros de politica duvidosa toncionam reunir-

so ao_ sr. Latino Coelho para organisnrcm o par-

tiílo novo. Veremos no que param todas estas va-

riantes. '

O «Diario» continua a dar-nos as dim-rentes

leis ultimamente votadas. O do i3 publica au ins-

trucçx'ies regulamentares para o lançamento e re-

partição da tamtribnição pessoal.

Curta de lei approvando, para sevratilicada

pelo poder executivo, a convenção consular entre

Portugal e o Brasil, :unsignada no Rio de Janeiro

ipelo respectivo plcuipotcnciario em 4 d'abril do

presente anno.

Alvará concedendo a propriedade de uma

¡ninadc cobre, sita na serra da Caveira, no con-

celho de Grandola, a Ernesto Delignay.

Nas' informações que o mesmo «Diario» pu-

blica acerca das nossas possessõos do nltrnmar,

vem um oHicio do director da alfandega de Mo-

çambique' declarando ,que o movimento commer-

cial no nano economico de 1861-1862 foi de rs.

7%:862556L e que na mesma alt'antlega ba fal-

ta de empregados.

Um oiiicio do'governador de Inhambane ao de

Moçambique, dando emita de nina expedição ao

interior, do que resultam a submissão e vassala-

gem voluntaria dos 'regidos gentios Mucumbi e

'Mindongnm e screm castigados ou povos de Du-

nba-Dunha, que haviam praticado roubono assas-

sinatos nos negociantes nahidos de Inhambane.

O «Diario» _do 16 publica a lei que lixa o

direito do importação do oleo de petroline, e es-

 

tabclcce as alterações e isenção de direitos, que

designa, pela importação ou exportação dc varios

artigos da pauta. ~

Os objectos que sofrem niteraçi'io ao direito

do importação são a carne secou, que sendo até

aqui de 75- rs. por kilogrannna tica reduzido a

20 rs.. l

Os direitos sobre e peixe fresco licam rcdu- i

zidns ai taxa uuiionne de 6 por cento ad vulo- l

rem. - i

0 de 30 rs por kilograunna sobre o papel de i

impressao tica rethizido a lã rs.

O mesmo «Diarios publica uma portaria

que manda pôr a concurso, por provas publicas,

a igreja ,de Nossa'Scnliora da Gloria desta cida-

de, visto v não terem apparecido concorrentes nas

ciruumntancias da igreja ser provida por concurso

documental.

Eis ~a portaria:

«Não tendo havido concorrentes nas circuma-

tancias de serem apresentados no concurso de~

cumental, aberto para provimento da igreja pa-

'rochial de Nossa Senhora da Gloria, da cidade de

Aveiro; manda Sua Magcstads El-Rei que, nos

termos do artigo 16.° do decreto de 2 de janeiro

do anne proximo preterito, se abra concurso, pol'

provas publicas, perante o respectivo prolath (lio-

cesano, para provimento da sobredita igreja pa-

rochial, observando-sc as prcscripções do dccrcto

do 9 do dezembro ultimo.

O que por ordem do mesmo augusto senhor

se participa ao vigario geral do bispado de Aveiro

para sua intelligencin e devidos etl'citos.

Paço, em 13 dc julho dc 1863.: Gaspar

Pereira da Silca» - -

O «Diario» de 15 publica uma portaria cx- l

pedida nos governadores civis do continente e

ilhas, regulamlo algumas duvidas que ultimamen-

te se tem suscitado sobre a intelligoncia dos av-

tigos 45.“” e 46.° do regulamento_ de 19 do janei-

ro de 1861, quanto a» certidões ou copias do ro- x

giatro das instituições viucularos c restituições

dos reSpectivos titulos, o «bem assim com respeito

a desistcncia do registro opportumunente roque-

rido. '

Portaria ordenando que suja provisoriamente

adoptado o ponto em execução o regulamento, l

para a instrucção dc tiro, c que vem no mesmo

«Diariom ' l

Publica varias despachos, e entre ellos o de

João Pinto de Sousa Montenegro para adminis- l

l

i
i

|

trador do concelho do Paiva,que rugou pela exo-

neração de José Pinto Varella da Cunha.

S. em.“ o sr. cardeal patriarcha tinha lia

poucos 'dias regressado de Thomar onde esteve a

ares. Consta que s. em!l reunira todos os paro-

chos das freguczias da capital e lhes declarára

que cada vez cra mais tirme a sua. opiniao de

m'io dar cumprimento ao decreto de 2 de janeiro,

e que por esse, motivo tivera já a_idêa de resi-

gnar, mas julgou antes mais acertado saliir por

algum tempo do patbriarcluulo, deixando o go- '

verno entregue a uma junta.

Jd os leitores poderão imaginar que os paro-

chos approvaram a resoluçiio dc s. em!, não fal-

tando tambem o voto da junta governativa, que

na ausencia do nr. cardeal patriarcha promette

ser rigorosa no nilo cumprimento do referido de-

creto de 2 de janeiro. '

A ser verdade, esperemos pela resoluçiío do

governo. ' _

O st'. bispo do Porto, segundo as ultimas

noticias, já cntron no caminho da boa rasiio,estnn-

do disposto a respeitar o referido decreto como |

 

lc¡ do paiz. .

Lê-sc no Diario de 14.

(Havendo alguns periodicos ami-made que a §

bordo da corveta Sá da Bandeira, 'actualmente

em exercicio em frente da Trafariu, têem sido

feridas e mortas algumas praças, em consequen- i

cia dos exercicios do 'artilharia em que se está.

ndostl'ando a respectiva guarnição; estamos aucto- l

risados a declarar que nenhuma occorrencia ex- I

traordinaria se tem dado a bordo d'aquella im- É

bai-cação, o que por tanto nenhum fundamento '

têem os boatos propalados e as noticias publica-

das a similhante respeito.)

Na noite de sabbado para domingo fulicccu

na casa de sl'. Thomaz Maria Bessonc, em Paço

de Areas, a sr.l l). Emilia da Conceição Pereira i

da Costa Bessene, esposa do sr. Thomaz Maria

Bcssone Junior.

Succumbio aos eli'eitoa dolorosas d'um traba-

lhoso parto.

Depois dc morta extrnhiramdhe a criança,

que era uma menina, _e que tinha a cabeça dc-

t'ovmc, suppondo-so ser o motivo que difficultou

o parto. A creança morreu logo. A sr.“ BessOne w

ora ainda muito joven, pois contava apenas 17 l

para 18 annos.

O sr. Bessono tem ultimamente soifrido mui-

tos desgostos: agora sobreveio-lhe o do fallecimen-

to de sua esposa, cujo casamento tão impugnado

foi. '

Os diamantes da corôa foram \'cndidos em

lotes a alguns franceses, e ao portuguez Tavares

por 24449305300 rs.

V Não se arrematou um lote de diamantes la-

pidados por ni'io chegarem d, avaliação que era de

28:53]#20411., o que só chegaram a 27:5315204

V réis.

Coin relação aos diamantes da corôn, encon-

tra-se no sPays, jornal francet, o seguinte, que

passamoía tl'lllchl'OVBl' i

.O publico vê com muita snrpreza' tudo o

que se diz no etra'ngeire da venda dos brilhantes

que se fez ou que deve fazer-se.

Nu verdade, pelo modo como se apresentam

as cousas, pai-eco que a corõu, instada pela acessi-

sidade, vende os seus brilhantes como recurso.

Não ha nada mais contrario a verdade.

Esquece-se evidentemente“ a circunstancia do

que a corôa de Portugal, em quanto'a brilhan-

tcs e ptalraa preciosas, se Conta entre as mais ri-

cas da Europa, sem excepção das graiides poten-

cias.

Esquece-no que por seculos ella teve o mo-

nopolio da exploração das minas, out'rora tão

abundantes, da província de Minas Guaraci, no

Brazil, e que em 1821, quando o rc¡ D. Joao VI

regressou do Brazil a Lisboa, trouxe uma colle-

cçiio de brilhantes igual, pelo menos no numero,

a tudo o que em outras partes podia existir.

Estes brilhantes, mettidos em suecos e sella-

dos, estavam depmitados na casa forte do Baaco

de Portugal e existiam lia meio seculo no esta-

do bruto, sem que se trsctasne de tirar d'clles ae-

nhum partido, visto que os brilhantth lapidadose

engastados que possue a corôa excedam todas

as necessidades da realeza.

Por tim, reconheceu-se que so não devia doi-

xnr por lllltllt tempo cstcril um Valor tilo conside-

ravel, decidindo-se que fossem vendidos pouco a

pouco o convertidos em inscripções, que ticarão

pertencendo d. coroa, mas que esta não poderá

alienar.

Eis ahi todo e mysterio das vendas de bri-

lhantes que se tizeram ou que se farão ainda eu)

Í Lisboa.)

O Passeio Publico esteve no domingo aborto,

revertendo o producto das entradas a bcnetiie do

asylo d'Ajuda. i

Foram 1:947 pessoas as que deram entrada

nesta noite no Passeio, pwduzimlo uma receita

de réis 1946700 rs., e abatidos as dasp'ezas, tica-

ram líquidos para o asylo 1633570 rn.

Não se verifica a noticia dada pelos jorllaes

da doença do sr. conde do Farrobo: ao contrario,

s. cx.“ declara que só diella tivera conhecimento

pela noticia dos jornaes.

Estao ja publicadas as Mui-anilhas do genio

d) homem, de Amodée de Bust, vortidas do trim-

. oez pelo nosso particular amigo e patricia o sr.

Matheus de Magalhaes. ' _ _

Esta obra está annotada pelo sr. Innocencio

Francisco da Silva, e traz uma carta prcfacio do

sr. José Maria Latino' Coelho.

O Asylo das raparigas abandonadas me es-

tabelecer-sc provisoriamente n'uma casa no sitio

do Calvario. As, asyladas devem já ter passado

j para esta nova habitação.

Lê se na «Raroluçao de Setelnbrou

«Ven-¡ticou se no dia 13 na bibliotlieca nacio-

nal de Lisboa o leilão dc livres troncados das li-

vrarias dos cxtinctos conventos da Extremadura.

Eram 10:150' volumes, iu t'ol. 4.° e 8.' es-

criptos em diti'crentes linguas, e alguns de edi-

ções de valor. '

Foram arrematados por 3816000 ra. pelo fa-

bricante de sedas o sr. Francisco Bento Ferreira.

Foi pregoeiro deste leilao o sr. Carvalho,

pregoeiro da camara..

Crê-se que amanha ou o mais tardar na pro-

xima segunda-feira dcvent ter logar a aeromonia

de bater as cabilhas mestres nas duas corretas

que *vao entrar em coustrncção no arsenal.

Dizia-so que a uma seria posto o nome do

José Estevãe'g a outra o de Passos Manuel.

_MA/VW

ALCANCE

?samuraiIA ”ECT-ICA

(Ao Comum-cio do Porto) )

LISBOA 15 DE JULHO A35 11 H. E 55 M.

DA MANHA

Londres 15. - Lord John, Russel dcclarou

no parlamento que S. M. El-Rci de Portugal ti-

nha oii'cro'cido a sua mediação para reconciliar a

Inglaterra com o Brazil. ' "

IE' de esperar um resultado feliz d'csta mo-

diaçño.

_daw-

MOVlMENTO DA

m nana »nano

nm .o de Julho-de :sem

EMBARCAç'ÕES SAHIDAS

PORTO - Cahiqae port. «Perola do Vouga», m.

J. N. Rtnlúzote, 4 pes. de trip., sal.

IDEM - [busca port. cFlord'Arciron, In. A. J.

Diniz, 9 pes. de trip., sul.-

nath

IDEM -- Híate port. :Nova Unidos, m. J. F.

Manno 7 pcs. de trip., sal. '

VILLA DO CONDE. - Hiate port. «Conceição

Feliz., m. F. d'Olireira, 7 pes. de trip. sul.

VILLA REAL DE SANTO! ANTONIO- Calli-

que port. (Senhora do Carmo), m. F. F, '-

naadcs, 9 p'em de trip. 2 passageiros, madeira.

Entradas e. 14 .

PORTO - Rasca port. cMoreira», m._ L. Henri-

ques, 10 pes. de trip., vazia.

Saludos

IDEM - Rasca port. ¡Cori-cio d'Avciros, ll. J.

Simões, 8 pes. de trip., pedra. '

lt'll ll

IDEM-Hiate port. «Senhora da Conceição', m

M. do N. Moura, 8 pes. de trip., sal.

SWANSEA - lliato port. «Ventor-mol, In. A.

F. Pcliess, 8 pes. (e trip., mineral.

Entradas

LISBOA - Batuíra port. «Novo Betim, m. J.

Brandão, 7 pac. de trip., vinho.

POVOA - Hiate port. .Novo Atrevido), m. M.

Marques, 7 pos. de trip., vazio.

lt'- 10

SWANSÉA-Escuna inglesa ¡Etloard Scbtsnes,

cap. W. Lang tiiru, õ pcs. de trip., carvão.

PORTO-Rasca port. chrceição d'Aveiros, m.

J. Bernardo, 9 pes.'tlc trip., vazia. '

warm-w_-

ANNUNCIOS

junta de parochin da [regions da

Vera-Cruz nesta cidade. faz sa-

ber aos seus arrendatarios das praias

de tavdcos e dos Lagos. que ,desde

o dia 25 até St do correntetleven

virá secretaria da referidaijnnla re~

caber as guias para poderem'apalnr

os mnliços nas Inesmas praias dm¡-

te o telnpo, 'que decorre desde ot.°

d'agosto até 50 de novembro do cor-

rente annoz- otro sin faz saber

que todos aquelles individuos“

forem encontradas sem as competem

tes licenças. serão aprelicndidos com

todosos aprestes dos barcos_ e levados

aos trilmnaes, at¡ de seres punidos

na conformidade das leis. -

ele cnrtorio do escrivão Gusmão, a re-

querimento de Gabriel da Silva Justio

ça, viuva, _e outros da “Quinta do Picada;

correm' editos de 30 dias, a chamar D.

José Salamanca, bem como quacsqoer

representantes, ou chefes da empresa

constructora dos caminhos de ferro do

Norter d'este reino, para virem a negou.

da audiencia deste juizo, posterior aquel-

le pvaso dos 30 dias, vêr oti'erecer cen-

tra si,nma acção summaria de terça nova,

e assignar-se-lhes uma audiencia para

contestarem, e verem segir todos os ter-

mos d'ella até final; pena de revelia.

¡endem-se todos os pinheiros compre-

bandidos no recinlho do «pinhal do

' passadeira», proximo no logar da Presa;

 

IDEM_ HM, pm, _E Segredo” m_ A_ N_ Ra_ e é lá que, no dia 19 do corrente, pelas

Inizute, 8 pes. de trip., sal.

Entradas em ll

IDEM-Hiate port. «Deus Sobretudo», m. J. S. “1.1.05, para oque ser

Ré, 7 pes. de trip., pipas vazias.

IDEM-Hiate port. «Nova União», m. J. F.

Manao, 7 pes. de trip., Vazio.

FIGUEIRA - Cahique port. «Jesus e Gloria),

m. A. Fernandes, 10 pes. de trip., 2 passa-

geiros, vinho, aguardente, vinagre. '

VILLA DO CONDE-Hime port. (Conceição

Feliz», In. F. d'Oliveirn, 7 pes. de trip., va-

zio.

'Saludos

PORTO - Hiatc port. a Novo Attrcvidoi , m.

M. Marques, 7 pes. de trip , sal.

Entradas em il

PORTO -- Iliate port. cNelsom', m. J. S. Ama-

8 pes. do trip., lastro.

IDEM - Hiate pOrt. .Senhora da Conceição»,

m. M. do N. Moura, 7 pes. de trip., fazendas

. da praça.

Em 13

VILLA DO CONDE- Hiate port. :Cruz 1.°n,

m. A d'A. Laboriaho, 6 pes. de trip., lastro.

PORTO -- Rasca port. cAnnuuciaçib», In. E.

Ventura, 7 pcs. de trip., lastro.

3 e meia horas da tarde, podem compare-

.cer todas as pessoas Zoe quiserem com-

ali presente Ricar-

do de Pinho' das Neves, devidamente au-

ctorisado para realizar a venda d'elles.

revine-se que ninguem compre a José

P Soares de Freitas, de Eixo, metade de

uma terra lavradia, sita no valle doEspi-

nheiro, que se acha penhorado e sobre a

qual corre execução, promovida por Ma-

guãl Luiz da Silva Guimarães d esta ci,

a e.

ANOEL ni naum sumiu-aí.

abriu escriplol'io de advocacia na

Praça do Commercio n.° 2. '

 

RESPONSÁVELz-JL C'. da :Silveira Pimentel.

. Typ. do Dlstrlcto de Avclro.
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